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PARECER TECNICO DA COMISSAO DE PARTICIPACAO POPULAR, TRABALHO,
HABITACAO, SEGURANCA, LEGISLACAO SOCIAL E SERVICO PUBLICO, DEFESA
DO CONSUMIDOR E DIREITOS HUMANOS.

Cambé, 27 de novembro de 2017

PROJETO DE LEI N2 054/2017

SUMULA: Altera o valor consolidado do
déficit técnico atuarial (custo
suplementar), o periodo de amortizagdo e
os anexos contendo calculos, nota técnica
e valores previstos na Lei n? 2.829, de 22
de dezembro de 2016.

Autoria: Executivo Municipal

|-  RELATORIO E IDENTIFICACAO DA PROPOSTA

Visa o presente projeto de lei, de autoria
do Executivo Municipal, alterar o valor consolidado do déficit técnico atuarial
(custo suplementar), o periodo de amortizagdo e 0s anexos contendo calculos,
nota técnica e valores previstos na Lei n® 2.829, de 22 de dezembro de 2016..

CONCLUSAO DO RELATOR: No entendimento desta relatoria, o Projeto de Lei
em discuss3o, é de interesse publico e satisfatério os fundamentos trazidos no
bojo da exposigdo de motivos que acompanha a proposta, além de todos os
documentos técnicos anexos, que ja foram amplamente debatidos pelos
setores técnicos do Executivo Municipal, além dos técnicos vinculados a
Cambé Previdéncia. Deste modo, opina FAVORAVELMENTE a apreciacao,
discuss3o e votagdo deste Projeto em Lei em Plenario. s
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